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GOVERNO DO DISTRITO FEDERAL

FUNDAÇÃO JARDIM ZOOLÓGICO DE BRASÍLIA

Diretoria de Administração e LogístIca
Gerência de Material e Patrimônio

 

Termo de Referência - FJZB/GAB/SUAFI/DIRAL/GEMAP  

   TERMO DE REFERÊNCIA

 

1. DO OBJETO DA CONTRATAÇÃO:

1.1. O presente Termo de Referência tem por objeto a aquisição de material de consumo - gás engarrafado (grupo
30.04), a fim de atender às necessidades da Fundação Jardim Zoológico de Brasília – FJZB, conforme condições e
especificações constantes no presente Termo de Referência.

 

2. DA DESCRIÇÃO DO OBJETO

ITEM  QUANT. UNID DESCRIÇÃO DO ITEM VALOR UNITARIO
ESTIMADO

VALOR TOTAL
ESTIMADO

  01      18  BOTIJÃO 

GÁS LIQUEFEITO DE PETRÓLEO - GLP,
DESCRIÇÃO: GÁS BUTANO, UNIDADE
DE FORNECIMENTO: BOTIJÃO COM

13KG. 3.3.90.30.04.11.1000.1​

R$ 96,79 R$ 1.742,22

  02      18  CILINDRO

GÁS LIQUEFEITO DE PETRÓLEO - GLP,
DESCRIÇÃO: GÁS BUTANO, UNIDADE
DE FORNECIMENTO: CILINDRO COM

45KG. 3.3.90.30.04.11.1000.2

R$ 352,89 R$ 6.352,02

 

3. DA JUSTIFICATIVA DA AQUISIÇÃO:

3.1.   Zoológico de Brasília conta atualmente com 850 animais. Além do plantel descrito, eventualmente, o
zoológico atende aos animais apreendidos pelo Batalhão de Polícia Ambiental e demais Órgãos Ambientais, além de prestar
assistência ao Hospital Veterinário da UnB e ao Centro de Triagem de Animais Silvestres do Ibama para procedimentos
médicos veterinários. Somam-se, também, aos animais do plantel, os animais de vida livre (primatas, capivaras),
provenientes do Refúgio de Vida Selvagem, anexo ao zôo, além de aves migratórias que no período de agosto a dezembro
chegam aos lagos do Zoológico para se alimentar antes de seguir o seu trajeto e se juntam com os anseriformes domésticos
(patos e gansos) e silvestres (marrecos e cisnes). Além dos animais do plantel, o biotério do zoológico abriga, atualmente,
50 matrizes de camundongo (Mus musculus) que geram, a cada 21 dias, aproximadamente, 200 filhotes. Além dos
camundongos, o biotério produz preás (Cavia porcellus) com 15 matrizes produzindo, a cada 2 meses, 40 filhotes. Os animais
são utilizados na alimentação do plantel de serpentes, rapinantes e, eventualmente, pequenos mamíferos carnívoros.

3.2.  A alimentação é um dos fatores de maior relevância para o bem-estar dos animais em cativeiro. Para mantê-
los bem nutridos e saudáveis é preciso conhecimento técnico sobre as exigências nutricionais de cada espécie para
determinar a quantidade ideal de cada item e uma proporção que garanta a disponibilidade de nutrientes de forma
adequada, de acordo com a faixa etária de cada indivíduo e o seu estado de saúde. Também é preciso planejar e controlar
rigorosamente todas as atividades – desde o fornecimento dos ingredientes até a higienização e o preparo das dietas,
servidas diariamente.

3.3. A aquisição do material de consumo se faz necessário para elaboração das dietas preparadas para os animais
sob cuidados da FJZB.

3.4. Tratam-se de itens para uso imediato na fundação, uma vez que os estoques atuais já encontram-se próximos
de esgotar.

3.5. A compra de gás estava sendo realizada no processo 00196-00000752/2021-72, por meio da ata de registro de
preço porém, houve cancelamento desta ata, conforme documento sei nº 69145875, em agosto deste ano. Por entender que
não será dado continuidade na pretensa contratação faz-se necessária a aquisição de gás por outros meios. 

3.6. Ressalto que como não possuímos condições adequadas para estocar botijões de gás, a reposição só ocorre
quando o gás acaba e que e, por isso, nossos estoques estão baixos e a aquisição deve ser feita de forma emergencial. 

 

4. DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL
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4.1. A presente aquisição será regida pelo Art. 51, Inciso II, do Decreto Federal nº 10.024/2019, recepcionado pelo
Decreto Distrital nº 40.205/2019 e aplicando-se subsidiariamente a Lei nº 8.666/1993 e alterações posteriores, bem como
demais normativos constantes neste Instrumento Convocatório.

 

5. DO CRITÉRIO DE JULGAMENTO

5.1. O critério de julgamento adotado será o de menor preço por item, em atenção ao Art. 7º do Decreto
Federal nº. 10.024/2019.

5.2. O preço proposto deverá incluir todos os custos diretos e indiretos pertinentes, tais como encargos, tributos,
fretes e outros.

5.3. Serão desclassificadas as propostas que não atenderem às especificações e exigências condas neste Termo
de Referência, bem como aquelas que apresentarem preços excessivos ou manifestamente inexequíveis, comparados aos
preços de mercado, em consonância com o disposto no art. 48, inciso II, §§ 1º e 2º da Lei nº 8.666/1993.

 

6. DO PAGAMENTO

6.1. O pagamento será efetuado pela contratante até 30 (trinta) dias após o recebimento definitivo da Nota Fiscal
relativa ao produto de acordo com as normas de execução orçamentária do Distrito Federal.

6.2. No ato da entrega do produto e nota fiscal deverá ser apresentada a documentação fiscal, tais como:
Certidões do INSS, FGTS, Dívida Ativa da União, GDF e certidão negativa de dívidas trabalhistas.

 

7. DA GARANTIA

7.1. Os materiais constantes do Termo de Referência terão a garantia mínima prevista na Lei nº 8.078/1990 -
Código de Proteção e Defesa do Consumidor, o qual se inicia a partir do recebimento definitivo, sendo que prevalecerá a
garantia oferecida pelo fabricante, caso o prazo seja superior ao estabelecido pela norma citada.

7.2. O prazo de validade dos materiais deverá ser, de no mínimo, 75% (setenta e cinco por cento) do prazo total
previsto para cada produto por ocasião de sua entrega.

 

8. DA AVALIAÇÃO DO CUSTO

8.1. O valor estimado para  aquisição será  de R$ 8.094,24 (oito mil noventa e quatro reais e vinte e quatro
centavos).

8.2. O custo foi apurado a partir de mapa de preços constante do processo administrativo, elaborado por meio de
ampla pesquisa de preços.

 

9. DO PRAZO, LOCAL DE ENTREGA E RECEBIMENTO 

9.1. O fornecimento será efetuado de acordo com a demanda da contratante, com prazo de entrega dos materiais
de no máximo 2 (dois) dias úteis, contado a partir do recebimento da Nota de Empenho.

9.2. Os produtos deverão ser entregues na Fundação Jardim Zoológico de Brasília, localizada na Avenida das
Nações, Via L4 Sul, Brasília – DF, CEP: 70.610-100; Telefones (61) 3445-7026 ou 3445-7018, Núcleo de Almoxarifado, no
horário de 08h00min a 12h00min e 14h00min a 17h00min, de segunda a sexta-feira.

9.3. Com o objetivo de verificar sua conformidade com as especificações constantes neste Termo de Referencia, o
recebimento dos materiais será realizado:

9.3.1. Provisoriamente, no ato da entrega, para posterior verificação da conformidade do produto com a
especificação constante do presente termo; e

9.3.2. Definitivamente,  em até 7  (sete) dias úteis, contados da instalação, mediante termo circunstanciado, após
verificar que o produto entregue possui todas as características consignadas, no que tange a quantidade solicitada e
qualidade do produto especificada, conforme este Termo de Referência/edital.

9.4. Comunicar à Administração, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a entrega do objeto, os
motivos que impossibilitem a entrega do mesmo, com a devida comprovação;

9.5. O fornecimento deverá obedecer às prescrições e exigências contidas neste Termo de Referência;

9.6. Após o recebimento definitivo do objeto, será atestada a Nota Fiscal para efeito de pagamento;

9.7. Se o fornecedor deixar de entregar o objeto deste Termo de Referência dentro do prazo estabelecido sem
justificativa por escrito, aceita pela Administração, sujeitar-se-á às penalidades impostas pela legislação vigente.
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9.8. No caso de produtos entregues em desconformidade com o especificado neste Termo de Referência, a
empresa fornecedora deverá substitui-lo no prazo não superior a 24 (vinte e quatro) horas, inclusive de qualidade, contados
da comunicação formal realizada através de e-mail ou ligação telefônica, pela Fundação Jardim Zoológico de Brasília,
correndo às expensas da própria empresa quaisquer custas advindas da substituição.

9.9. Findo o prazo de inspeção e comprovada a conformidade dos produtos com as especificações técnicas
exigidas no Termo de Referência  e aquelas oferecidas pela CONTRATADA, a Seção responsável emitirá o TERMO DE
RECEBIMENTO DEFINITIVO;

9.10. O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da contratada pelos prejuízos
resultantes da incorreta execução do contrato.

 

10. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

10.1. Entregar os materiais quando solicitados pelo Contratante e de acordo as especificações e condições
estabelecidas neste Termo de Referência.

10.2. Responder, integralmente, pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros, decorrentes de
sua culpa ou dolo na execução do contrato, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o
acompanhamento empreendido pelo Contratante.

10.3. Manter, durante a vigência do contrato, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no ato
convocatório e em compatibilidade com as obrigações assumidas.

10.4. Comunicar por escrito eventual atraso, apresentando justificativas que serão objeto de apreciação pela
Contratante.

10.5. Atender, no prazo fixado, todas as solicitações do Fiscal do Contrato.

10.6. Entregar os produtos em conformidades com as normas da Associação Brasileira de Normas Técnicas - ABNT.

10.7. Responsabilizar-se única e exclusivamente, pelo pagamento de todos os encargos e demais despesas, diretas
ou indiretas, decorrentes da execução do objeto do presente Termo de Referência, tais como impostos, taxas, contribuições
fiscais, previdenciárias, trabalhistas, fundiárias; enfim, por todas as obrigações e responsabilidades, sem qualquer ônus à
CONTRATANTE.

10.8. Garantir a qualidade dos itens, devendo substituir às suas expensas, no todo ou em parte, o objeto contratado
em que for constatado defeito ou má qualidade resultante do transporte inadequado, quando da entrega.

 

11. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

11.1. A Contratante obriga-se a:

11.2. Receber o material, disponibilizando local, data e horário;

11.3. Designar executor para atestar a nota fiscal ou fatura, ao qual serão incluídas as atribuições contidas nas
Normas de Execuções Orçamentárias e Financeiras vigentes do Distrito Federal;

11.4. Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos provisoriamente com as
especificações constantes do Termo de Referência e da proposta, para fins de aceitação e recebimentos definitivos;

11.5. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de servidor especialmente
designado, nos termos do art. 67 da Lei nº 8.666/93 e alterações posteriores, que anotará em registro próprio todas as
ocorrências relacionadas com o mesmo;

11.6. Prestar informações e esclarecimentos que venham a ser solicitados pela contratada;

11.7. Comunicar à Contratada por escrito, com cópia ao Almoxarifado, com antecedência mínima de 72 horas, os
quantitativos dos produtos a serem entregues; e excepcionalmente, em casos de emergência com antecedência mínima de
24 horas;

11.8. Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas no objeto
fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido;

11.9.  Emitir termo circunstanciado à Contratada, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas no objeto
fornecido, a fim de que seja substituído, reparado ou corrigido

11.10. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de comissão/servidor
especialmente designado;

11.11. Efetuar o pagamento da fatura de acordo com as normas de execução orçamentária e financeira após o atesto
e aprovação do pedido;

11.12. Permitir aos funcionários da contratada (devidamente identificados) acesso ás dependências da contratante
caso necessário;
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12. DO CONSÓRCIO E DA SUBCONTRATAÇÃO

12.1. A participação de consórcios não será admitida, uma vez que os materiais a serem adquiridos são
amplamente comercializados por diversas empresas no mercado. Tal permissibilidade poderia causar dano à administração
por frustrar o próprio caráter competitivo da disputa pelo menor preço.

12.2. Pelo mesmo fato não há motivos para se admitir a subcontratação, de forma a gerar outros instrumentos
contratuais e consequentemente outras atribuições à administração pública. Deste modo, é vedada a subcontratação do
objeto.

 

13. DA FORMALIZAÇÃO E DA VIGÊNCIA DO CONTRATO

13.1. Para a prestação dos serviços será formalizado um Contrato Administrativo estabelecendo em suas cláusulas
todas as condições, garantias, obrigações e responsabilidades entre as partes, em conformidade com este Termo e da
proposta de preços da licitante vencedora;

13.2. A vigência do contrato será de 06 (seis) meses, observando o limite estabelecido no inciso II do art. 57, da Lei
n o 8.666, de 1993.

 

14. DO ACOMPANHAMENTO E FISCALIZAÇÃO

14.1. A fiscalização da aquisição será exercida por servidor desta Fundação, ao quais competirá dirimir as dúvidas
que surgirem no curso da execução do contrato, e de tudo dará ciência à Administração;

14.2. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da fornecedora, inclusive
perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou emprego
de material inadequado ou de qualidade inferior, e na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da
Administração ou de seus agentes e prepostos, de conformidade com o art. 70 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993;

 

15. DA GARANTIA CONTRATUAL

15.1. A CONTRATADA, no prazo de 10 (dez) dias corridos após a assinatura do Termo de Contrato, deverá optar por
qualquer das modalidades previstas no art. 56 da Lei nº 8.666/93 de garantia contratual no percentual de 2% (dois por cento)
do valor do contrato;

 

16. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

16.1. Caso o não cumprimento de quaisquer subitens relativos às obrigações contratuais, a contratada estará
sujeita às sanções previstas na nos artigos 86 e 87 da Lei nº 8.666/93 subsidiadas com as sanções previstas nos Decretos
26.851 de 30/05/2006, 27.069 de 14/08/2006 e alterações previstas no Decreto 35.831 de 19/09/2014.

 

17. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

17.1. De acordo com que dispõe o Parágrafo único do Decreto nº. 34.031 de 12 de dezembro de 2012, havendo
irregularidades neste instrumento, entrar em contato com a Ouvidoria de Combate à Corrupção, no telefone 0800-6449060.

17.2. A contratada fica obrigada a respeitar os termos estipulados no Decreto nº 38.365, publicado no Diário Oficial
do Distrito Federal nº 143, de 27 de julho de 2017, que regulamenta a Lei nº 5.449, de 12 de janeiro de 2015, o qual proíbe
conteúdo discriminatório contra a mulher.

17.3. Conforme o disposto no Art. 2° da Lei nº. 5.061 de 8 de março de 2013, o uso ou emprego da mão de obra
infantil constitui motivo para a rescisão do contrato e a aplicação de multa, sem prejuízo das sanções legais cabíveis. 

17.4.  

 

 

TATIANE BRANDÃO MORENO

Diretora de Nutrição e Alimentação Animal

 

 

LUISA HELENA ROCHA DA SILVA

Superintendente de Conservação e Pesquisa
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De acordo.

 

            Considerando os termos do Art. 7º, § 2º; Inciso I, da Lei nº. 8.666, de 21 de junho de 1993, APROVO o presente Projeto
Básico e ratifico a veracidade de todas as informações exaradas, assim como afirmo a ausência de direcionamento de marca e/ou modelo
do objeto em tela. Em atendimento ao Decreto nº. 34.509, de 10 de julho de 2013, informamos que o material pretendido não consta em
ata de registro de preço.

 

 

ELEUTERIA GUERRA PACHECO MENDES

Diretora Presidente/Ordenadora de Despesa

Documento assinado eletronicamente por TATIANE BRANDÃO MORENO - Matr.0278767-9,
Diretor(a) de Alimentação e Nutrição Animal, em 08/09/2021, às 15:05, conforme art. 6º do
Decreto n° 36.756, de 16 de setembro de 2015, publicado no Diário Oficial do Distrito Federal
nº 180, quinta-feira, 17 de setembro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por LUISA HELENA ROCHA DA SILVA - Matr.0276375-3,
Superintendente de Conservação e Pesquisa, em 08/09/2021, às 15:06, conforme art. 6º do
Decreto n° 36.756, de 16 de setembro de 2015, publicado no Diário Oficial do Distrito Federal
nº 180, quinta-feira, 17 de setembro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por ELEUTERIA GUERRA PACHECO MENDES -
Matr.0273484-2, Diretor(a)-Presidente da Fundação Jardim Zoológico de Brasília, em
08/09/2021, às 18:55, conforme art. 6º do Decreto n° 36.756, de 16 de setembro de 2015,
publicado no Diário Oficial do Distrito Federal nº 180, quinta-feira, 17 de setembro de 2015.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site:
http://sei.df.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
verificador= 69502313 código CRC= AB5CD002.
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